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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 
 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico 
nº060/2023 exarado no processo administrativo n°070/2023 reconhece ser dispensável a 
licitação, com fundamento artigo 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021, e RATIFICA a 
CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 75 § 3°  do mesmo diploma, das empresas abaixo 
relacionadas para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA QUE OS MÉDICOS 
POSSAM DESENVOLVER MELHOR SEU TRABALHO NO ATENDIMENTO A 
GESTANTES ATRAVÉS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS CNPJ nº 01.733.345/0001/17 

situada a Rua Alvares Cabral, nº1000, Setor Distrito Industrial, Bairro Petrópolis, Passo 

Fundo– RS, CEP 99.050-070, no valor total de R$ 973,98 (NOVECENTOS E 

SETENTA E TRES REAIS COM NOVENTA E OITO CENTAVOS), 

 

 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor de R$973,98 

(NOVECENTOS E SETENTA E TRES REAIS COM NOVENTA E OITO 

CENTAVOS), 

 

 

JUSTIFICATIVA: Trata-se de aquisição urgente, pois um dos modelos que 

tínhamos estragou e não obtivemos sucesso no concerto e o outro que se encontra na 

unidade tem apresentado chiados, dificultando a audição dos batimentos cardíacos fetais 

em gestantes; Salientamos que é de extrema necessidade ter pelo menos 1 modelo na 

unidade, visto que realizamos semanalmente consultas de pré-natal. 

O detector fetal é um equipamento de aplicação médica de alta tecnologia, cuja 

sensibilidade é capaz de realizar a captação dos batimentos cardíacos do feto no ventre da 

gestante por meio do sistema eficaz Doppler. O sistema utilizado no detector fetal permite 

a transmissão de uma onda ultrassônica de baixa intensidade por meio do seu transdutor 

para o interior do corpo.  

 

 
Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  
 
 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Período: JANEIRO A DEZEMBRO/2022 

Poder: Consolidado 
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Dotação Reduzida: 21131 

Projeto/Atividade: Manutenção dos Serviços de Saúde na Atenção Primária – ASPS - 

2064 

Despesa: 799 - 4490.52.42.00.00.00 - MOBILIÁRIO EM GERAL 

Recurso: AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE – ASPS - 40 

 

 

 

São Vicente do Sul, 15 de fevereiro de 2023 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


